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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

  

PROTOCOLO GERAL 

Processo nº 64282.000398/2022-61 
Nota de Empenho nº 2621NE 

  

  

  

Interessado: Fiscalização Administrativa do 2º Grupamento de Engenharia. 

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 2/2022 — UASG 160015 (2º Gpt E). 

Tipo: Dispensa de Licitação.     
  

Assunto: A aquisição de suporte de fenda U cromado com parafuso com abertura de 8mm se faz 

necessário para confecção das lembranças dos militares transferidos do 2º Grupamento de 

Engenharia.       
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ANO 2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64282.000398/2022-61 

GESTÃO: NÃO TESOURO 

INTERESSADO: 2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

OBJETO: Aquisição de suporte de fenda U cromado com parafuso 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(2º Gpt E Cnst/1970) 

GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Ta, 

Processo Administrativo nº 64282.000398/2022-61 

Em conformidade com o disposto Art. 72º da lei 14.133, de 1º de abril de 2021, 

realizo nesta data a abertura do processo administrativo atinente a dispensa de licitação 

nº 2/2022 da UASG 160015 2º Grupamento de Engenharia, cujo objeto é a aquisição de 

suporte de fenda U cromado com parafuso com abertura de 8 mm, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

Manaus AM, 20 de janeiro de 2022. 

JOÃO PAULO CARVAERO DE QUEIROZ — 2º Sgt 

Aux da'SALC 
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Setor Requisitante: ES 
  

] j Matrícula /SIAPE: Responsável pela Demanda: Maj Farias 

  

  
    

    

Telefone: (92) 3659-1041 E-mail: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

  

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(2º GptECnst/1970) 
GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Processo nº (64282.000398/2022-61) 

OBJETO: 

A aquisição do suporte de Fenda U cromado com parafuso com abertura de ômm. 

  

INTRODUÇÃO 
  

A finalidade deste Mapa de Gerenciamento de Riscos é descrever e avaliar as ameaças que 

possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo na aquisição ou contratação do serviço do objeto 

descrito acima, bem como definir de que formas devem ser tratadas, 

  

| FASE DE ANÁLISE | 

Planejamento da Contratação e Seleção do Fomecedor 
  

E RISCOS 

MEAPTE 
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Elaborar o Projeto Básico de forma clara e concisa par 
sossibilitar ao fornecedor um maior conhecimento acerca 

Processo de Aquisição a fim de identificar 

pontos que possam ser questionados, e se for o caso 

encaminhar para alteração por parte do Reqguisitante 
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Prevenir: Verificar o estoque existente do material ou 

diminuir o prazo de entrega para que a entrega ocorr Requisitante 

dentro do prazo. 
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Analisar o Processo de Aquisição a fim de identificar | 
pontos que possam ser questionados, e se for o caso SALO 

encaminhar para alteração por parte do Requisitante. 
  

  

  

Definição de especificações técnicas que garantam a 

contratação de empresa especializada de acordo com as Requisitante 

normas vig gentes.     

  

Analisar o Processo de Aquisição a fim de identificar 
pontos que possam ser questionados, e se for o caso SALC 

encaminhar para alteração por parte do Requisitante 
  

  

  

Uso de modeios preestabelecidos. 
Revisão da minuta do PB pelas áreas e servidores que 
compõem as áreas envolvidas e ,em consequência,   participarão do pl 
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| 
plicabilidade da IN Nº 73 de 05/08/2020 | 

Capacitar / orientar os agentes envolvidos com o fim de 
utilizarem técnicas de pesquisa de preços e de dados e 
manipulação das informações para produzirem 
resultados úteis à administração. 
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Adequação das especificações na elaboração do Termo 
de Referência. 

  

Escolher setores  requisitantes que possuam 
conhecimento técnico adequado da futura aquisição ou Fiscalização Administrativa 

contratação de serviço. 
  

  

Elaboração precisa do valor de referência, por meio de 
consulta a uma ampla fonte de dados. 

  

Negociação do valor com as licitantes. SALC 
    

Manaus-AM, 18 de janeiro de 2022 

E 
F de a 1 

Ê “ra a 

4 . 

moer 

MARCO ANTONIO DE SOÚZA FARIAS - Maj 
Responsável Técnico 

APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

     

  

O FÉSAR ALVES VELOSO - Cel 
Rsp p/ Ordenador de Despesas 
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MINISTÉRIO DA DEFESA ? 
EXÉRCITO BRASILEIRO Na / 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA veio 
2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(2º Gpt E Cnst/ 1970) 
GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

DIEx nº 4 E-5/DAG/2º Gpt E 
NUP: 64282.000398/2022-61 

Manaus, AM, 18 de janeiro de 2022. 

Do Ch da 5º Seção do 2º Gpt E A 

Ao Sr Fiscal Administrativo do Cmdo 2º Gpt E RE A | 
Assunto: Solicitação de Material E ta a / / GQ] 
Rfr.: Art. 13 das Instroções Gerais para realização de | fo LADA, | (ND / bt 

licitações no Ministério do Exército — Port Min Nr 305, “ 7 - 

de 24 Mai 95 (G 12-02). 

1. Nos termos do contido no Art. 13 das Instruções Gerais para realização de licitações no Ministério 

do Exército — Port Min Nr 305, de 24 Mai 95 (IG 12-02), solicito providências junto ao Ordenador de 
Despesas, no sentido de aprovar a requisição do material abaixo discriminado: 

  

  

              

ITEM Especificação Subitem | Unidade | Quant. Valo F Valor Total 
Unitário 

Suporte de Fenda U cromado com para- 
01 fuso com abertura de êmm. Und 100 R$3,22 R$ 323,38 

Valor Total Solicitado: | R$ 323,33   
  

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

2.1. A aquisição do suporte de Fenda destina-se as lembranças para os militares transferidos do 2º Gpt 

E. 

3. DA JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS 
3.1. Em cumprimento ao que descreve o Art.23, 8 1º, da Lei 14.133/21, os quantitativos constantes na 

tabela acima foram estimados a partir de levantamento realizado no Relatório de Pesquisa anexado ao 
processo, levando em consideração a necessidade do 2ºGrupamento de Engenharia. 

  DIEx nº 04-STI/DAG/2º Gpt E Cmdo 2º Gpt E NUP: 64282.000398/2022-61 . rrmeermmans pág.1 
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cem eeria mana? 

  

 



  

4. OBJETIVO ORGANIZACIONAL No Us 
2» Rubrica gy 

A aquisição dos itens especificados se encontra alinhado com o Objetivo Estoágico 
Operacional (OEO) OEO 10 — Administração e Gestão efetiva do Bem Público que consta no Plano de 

Gestão 2020 do 2º Grupamento de Engenharia. 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O recurso a ser empregado encontra-se compreendido no Art 75, II da Lei 14.133/21 onde se é 
dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras ou Art 75, I da Lei 14.133/21 para contratação que 
envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia 

ou de serviços de manutenção de veículos antomotores, enquadrado na hipótese de discricionariedade 

da autoridade competente conforme a legislação em vigor. 

Certifico que as especificações técnicas e demais características dos itens constantes nesta 
requisição foram elaboradas pelo setor técnico correspondente. 

  

MARCO ANTÓNIO DE SOUZA FARIAS — Maj 
Ch da 5º Seção 2º Gpt E 

  DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO: DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

1. O Referido material deverá ser adquirido em 1. Autorizo a aquisição dos materiais supracitados; 

atendimento as necessidades do 2º Gpt E. 2. Verificar os processos licitatórios correspondentes; 

2. Para fins do Art. nº 72 da Lei 14.133, de 1 de Abril de 3. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com 

2021, deverá ser empregado o recurso: as normas em vigor. 

Nota de Crédito (NC): 

Plano Interno (PI): 

Natureza de Despesa (ND): 

Em É g de Í ANETÇO de 2022. im É de SANS geo. 

GA 
E Pulo 

RONIS LIVE A SILVA — 1º Ten 
Rsp Fiscal Administrativo do 2º Gpt E AR ALVES VELOSO- Cel 

Rsp 25p Ordof ador de Despesas do 2º Gpt E       
  

DIEx nº 04-STUYDAG/2º Gpt E Cmdo 2º Gpt E NUP; 64282.000399/2022-61., Pág. 2 

 



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(2º GptE Cnst / 1970) 
GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

  

Relatório de Pesquisa de Preços 

1. OBJETO: 001 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 15 a 20 JAN 22. 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de 

(X) Média () Mediana () Menor Preço ( ) Outra: 

4. FONTES DE PESQUISA 
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021: 

( X )- aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

5. ANÁLISE DA PESQUISA 
Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, chegou-se aos 

“seguintes valores de referência, conforme MAPA COMPARATIVO abaixo; 

  

    

    

              
  

  

PESQUISA DE MERCADO FORNECEDOR 

UND | QTD 03 Valor de 

Item Descrição oz 02 | Referência 

Suporte de Fenda U 
cromado com 

1 | parafuso com| Und | 100 3,99 2,15 3,56 323,33 

abertura de êmm. 

EMPRESAS: , | 
01 - WOODGLASS COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS E FERRAGENS LTDA - ME CNPJ: 26.119.030/0001-05 
02 — CENTRO DE ALUMÍNIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO — CNPJ 33.906.812/0001-50 
03 — COMÉRCIO AMAZONENSE DE ALUMÍNIO — CNPJ: 09.675.751/0001-82   
  

6. ANEXOS: A documentação comprobatória contendo 03 (três) folhas que compõem a pesquisa de 

preços, segue anexa a este relatório. 

MANAUS, AM, 18 DE JANEIRO DE 2022. 
À 

tt “ 
nu ” a Ta 

du Ecs + i tas 

MARCO ANTONIG'DE SOUZA FARIAS MAS 
RESPONSÁVEL PELA PESQUISA 

  Relatório de Pesquisa de Preços ........ rena iecrasimnoartenee atentas tananess O   
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Suporte fenda para prateleira vidro 8mm - 10 unidades - v. dodGlass Acessórios ... https://www,woodglassatessorios.com.br/10-suporte-prateleira-fenda-vidro-Bm... 

TELEFONE (19) 3800894 RASTREAR ENCOMENDA MEUS PEDIDOS 

  

0 a que procura hoje? Q fo MINHA CONTA v Ie 

woodglass 

TAMPOS DE VIDRO PARA MESAS BOX DE VIDRO LOUSAS QUADROS DE AVISOS PRATOS GIRATÓRIOS DE VIDRO SUPORTES FERRAGENS FERRAMENTAS COLAGEM E VEDAÇÃO PUXADORES PR 
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(E todo Brasil 
[6] FRETEGRÁTIS EE LOJA SEGURA 

im SSio n/compras acima de R$299 seus dados 100% seguros 

Você estáem: Home SUPORTES  SUPORTEFENDA Suporte fenda para prateleira vidro 8mm - 10 unidades 
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1 
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TELEFONE (19) 3801-0894 RASTREAR ENCOMENDA MEUS PEDIDOS 

ur SUPORTE FENDA PARA 
PRATELEIRA VIDRO 8MM- 10 

UNIDADES 

O OPINIÕES 

Marcar: AGS 

Modelo Bmm 

Disponibilidade: Imediata 

Referência: 234 

R$ 39,90 
ou 3x de R$ 13,30 Sem juros 

Mois informações 

  

  

  

  

FRETE: GOO GO Í 
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DESCRIÇÃO GERAL GARANTIA AVALIAÇÕES. 

SUPORTE FENDA PARA VIDRO 8MM - PACOTE COM 10 UNIDADES 

    

te Fenda Cromado é ideal para a sustentação de estantes prateleiras de vidro, acrílico ou madeira, em diversos estilos e tipos. O Suporte 

erida Cromado possuí um design extremamente funcional e adaptado para diversos ambientes, mantendo as prateleiras figuem mais bonitas e 

organizadas. 

  

2 0£5 | 17/01/2022 11:59
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CAA - Comércio Amazonense de Alumínio 

Alvaro Botelho, Av. Alvaro Maia, 867 - São Geraldo, Manaus - AM, 69053-350 

92 2123-0123       
RECIBO 

RR$ 76,50 

Recebemos do cliente SEGUNDO GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (1), de CGC/CPF 
nro. . . - , a importância supra mencionada de R$ 76,50 (SETENTA E SEIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 

REF NF-89338 Cadastro Nacional de P J 

Por ser verdade, firmamos o presente recibo. fos 515,7 5 1 IO 0 0 1! 32) 

CAA COMÉRCIO AMAZONENSE DE ALUMÍNIO LTDA” 
Av. Alvaro Maia, Nº 867 

São Geraldo 

Do ceresossaso 
MANAUS = AM =) 

, O5 de janeiro de 2022. 

bio Lum hora manto 
CAA/COMERCIO AMAZONENSE DE ALUMINIO LTDA 
CNPJ : 09.675.751/0001-82 | 

*** POR GENTILEZA DEVOLVER A PRIMEIRA VIA DESTE DEVIDAMENTE ASSINADA. **< 

 



  

CENTRO DO ALUMINIO INDUSTRIA E COMERCIO 

BRUDO Me 4 Den pEi Av. TANCREDO NEVES, 1110 PARQUE 10 DE NOVEMBRO O RÇAM E NTO DE V ça CEP: 69054700 MANAUS - AM , 
Centro dig CNPJ: 33.906.812/0001-50 Nº: 1527200 
Phsmminio HE: 054100494 

o o Dt. Neg: 13/01/2522 
Fome do Way centrodoaluminio.com.br 

    

  

  

  
  

USUARIO: ADELY FONE: (92) 3643-9000 
VENDEDOR: ADELY VIANA | CELULAR:  99492-6912 

(EMAIL: vendas 14 centrodoaluminio.com.br 

PARCEIRO: 58-CLIENTE PADRAO BAIRRO: PARQUE DEZ DE NOVEMBRO 
ICNPJICPF: 000.000.000-00 FONE: (92 ) 99116-7049 
IE/RG: CEP: 69.490-000          
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ITEM | CÓDIGO DESCRIÇÃO UM MARCA QTD. VLR.UNIT VLR.DESC. VLR.TOT. 

R$ 2,15 R$ 107,55 

TOTAL | “r$1%dzs 
| DESCONTO TOTAL * R$ 0,00 

Lo VALOR TOTAL R$ 107,65       

“ORS:. Orcamento váliio abé: Br /2022 Curta nossa pagina no facebcok: https://www .facebook.comicentrodoaluminio/ 

Página 1 de 1



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO . 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(2º GptE Cnst/1970) 
GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 2/2022 

(NUP n.º 64282.000398/2022-61) 

Torna-se público que o(a) Comando do 2º Grupamento de Engenharia, por meio da 

Seção de Aquisição de Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso Il, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: U 4 de UARNTO de 2022. 
Link: www. gov.bript-br 
Horário da Fase de Lances: 8:00h as 14:00h 

  

4. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição por dispensa de mangueira de alta pressão, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo: 

ITEM . DESCRIÇÃO/ Valor Valor 

ESPECIFICAÇÃO Unidade | Qdie | initário (R$) | total (R$ 
Suporte de fenda U 

  

  

        
        

a. 1 cromadô com parafuso und 100 R$ 3,23 R$ 323,33 

com abertura de 8 mm. 

Valor total | R$ 323,33 

  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal — Comprasnei 

4.0, disponível no endereço eletrônico hifos:/ www.gov.br/pi-br. 

21.1.0s fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.4.2.0 fomecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
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ainda gue por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2 4.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

2.22. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

fisica ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

D) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

“fornecimento de bens a ela necessários; 

C) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta: 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

EE ed] 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3, Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14. 133/21. 

2.3.1.Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOS 

  

de 2007. 2 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1.A proposta também deverá conter deciaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial O preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços, 

3.4.1.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. | 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá- 

la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

3.9.2.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

3.9.3.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 
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3.94 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas (are? S 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 2 f má É 

3.9.5.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência .g> Ruins 7 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. RE 

3.9.6.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, saivo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXHI, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final. mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 

(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os iances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 

Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 

do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances 

efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da 

seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo Imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. | 

4.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

4.3. O fomecedor somente poderá oferecer valor Inferior em relação ao último tance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários" 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2.0 Intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R $0,10 (dez centavos). 

4.3.3.Tendo em vista impossibildades técnicas, as propostas não deverão gerar 

valores unitário com mais de duas casas decimais. Com risco de impossibilidade 

de emissão de nota de empenho Tuturas. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do vaior 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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    4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, ma 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática omtuamentõo 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.1.1.0 primeiro lugar deverá enviar, para o e-mail: salc2gpteQDgmail. com, um 

documento de formalização da proposta, e catálogo do material a ser fornecido, 

no prazo de 2 horas do encerramento da tase de lances. 

5.1.2.0 não envio da proposta acarretará desclassificação da primeira colocada e a 

convocação da segunda colocada, e assim sucessivamente. | 

52. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5214.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. | 

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1.contiver vícios insanáveis; 

5.52.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.5.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

página 

 



   5.6.2.apresentar um ou mais vaiores da planiiha de custo que sejam inferiores aque ss, 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tals como leis, mediditgs D> 0 =] 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. | o Rubrica Ao | 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso d Ro 3 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar emos OU falhas que não 

alterem a substância das propostas, 

5 8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto &o cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será- suspensa, informando-se no “chat a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado O disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

4 

814. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO | — 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 

do fornecedor mais bem classificado da fase de lancss. 

62. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça à participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

vos. b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas € Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controtadoria-Geral da União nuww portaidatransparencia.gov.
bríceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www. cnj jus.br/improbidade. adm/consu
liar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunai de Contas da União - TCU, 

6 2.1.Para a consuita de fornecedores pessoa jurídica poderá haver à substituição das 

consultas das alíneas “D', Cc & “q” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (nttps:/certidoesapf.apps.teu.gov.br?
) 

822.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas No Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
| 
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6.3. 

6.4. 

6.2. 

6.6. 

6.7. 

6.8. 

6.9. 

    

AE 
6.2.2.1.1. A tentativa de burla serã verificada por meio dos ví É os 2 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. FL. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previam 

sua desclassificação Gs Rubr 

82.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, pQr 

falta de condição de participação. 

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e iá 

apresentados, 0 fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individuai que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercicio. | 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, O 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

(4. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

1.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direia. 
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721 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 
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7.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenhq FL. > 

     
     ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual períodolz. j o) E. 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. : e Rubrica q7/ 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do insirumento equivalente, emitida à serto 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.32.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Áviso de 

Contratação Direta e seus anexos, 

7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de até 180 (cento e oitenta meses) 

prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

fo. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.138, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; 

814.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 

8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

81.6não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 0 certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato, 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidônso ou cometer fraude de qualquer natureza, 

81.10.14. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou.o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

81.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2018. 
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8.2. O fornecedor que cometer quaiquer das infrações discriminadas nos sublians 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguir 

sanções: 

  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Muita de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver apiicado a sanção, peio prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2.as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 

8.3.4.0s danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.0. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização — PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

8.9, O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em processo Rulrios o? 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999, 
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8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

3.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.14.republicar o presente aviso com uma nova data; 

92.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.2.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, devera ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão se 

“interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que" 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO | — Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO Il - Termo de Referência; 

Manaus - AM, “Tde Eid de 2022. 
  

. f “o PA 

MARIO E RALVES VELOSO -— Cel 

Ordenador de Despesas Substituto do Cmdo 2º Gpt E 

ANEXO |- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sitio www portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - FIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respeciiva. 
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2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

i2página 

a 
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional! de Pessoas Jurídicas ou no Cadastros 

Pessoas Físicas, conforme o caso; Ne 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 

Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual! e/ou Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

  

  



  

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZ ÔNIA 

2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(2º Gpt E Cast / 1970) 

GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 
GRUPAMENTU RiZitiisi ima des sam 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº..º%....../2022 - 2º Gpt E 

Processo Administrativo nº 64282.000398/2022-61 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que à União, por intermédio do 2º 

”.. Grupamento de Engenharia — 2º Gpt E, sediado na Ave ida Coronel Teixeira nº 5513, Ponta Negra, Manaus 

- AM, CEP: 69037-000, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo menor preço, 4 se regerá por 

este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 6 

de julho de 2021, e Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlata. 

UASG: 160015 - 2º Gpt É 

Local: Portal de Compras do Governo Federal — www. comprasgovernamentais
.gov.br 

1. OBJETO 

        

          

       

Ord Descrição 

Suporte de Fenda 1] cromado com parafuso com 

abertura de ômm 

qua 
100 o! R$3,23 | R$323,35 

1.1. CASO O ITEM APRESENTE DESCRIÇÃO DIFERENTE DAQUELA REGISTRADA NO 

SISTEMA, DEVERA SER CONSIDERADA À CONSTANTE DESTE DOCUMENTO, TEN- 

DO EM VISTA NÃO HAVER CATMAL DISPONÍVEL COM A DESCRIÇÃO EXATA DO 

ITEM PRETENDIDO. 

1.2. O valor total previsto pará esta 

três reais e trinta e três centavos). 

“Valor Total 

Dispensa Eletrônica é de R$ 323,33(trezenios € vinte e 

1.3. Devendo ser entendido como O valor máximo total admissível para à contratação, respelta- 

dos os valores máximos individuais de cada item. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. A aquisição será feita mediante dispensa eletrônica, conforme inciso II, do artigo 75, da Lei n. 

14.123/21 e Instrução Normativa SEGES/ME n.º 67/21, pelo menor preço por item. 

Dispensa Eletrônica 2º Gpt E 

 



3. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

3.1. O critério para escolha do contratado é o menor preço por 1 

igual ou inferior ao valor estimado por item, e desde que 

litação listados no subitem 7.5. deste Termo de Referência. 

3.2. No caso de Dispensa Eletrônica fracassada ou deserta, 0 2º 

    

   

  

tem, desde que o lance oferta 

o fornecedor cumpra os requisitos d Ei 

Gpt E poderá se valer de proposta obti 

na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se os menores preços, Sell- 

pre que possível, e desde que atendidas as condições de 

Termo de Referência. - 

habilitação exigidas no subitem 7.5. deste 

  

4. DA FONTE RECURSO PARA A DESPESA 

NOTA DE 
| | 

E CRÉDITO GESTÃO PTRES 

    

FONTE DE 

RECURSOS 

  

NATUREZA | “PLANO IN- 
DA DESPESA TERNO 

  

    L | | 
  

|   
  

s. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

51. É vedada a participação de consórcios € de empresas impedidas 

Administração Pública, na forma estabelecida em lei. 

6. ENVIO DE PROPOSTAS E LANCES 

  

de licitar e/ou contratar com à 

6.1. O envio de propostas € lances deverá ocorrer exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, no 

endereço eletrônico 

ral — Comprasnet, vedada sua remessa Em papel. 
ad! - 

www.comprasgovernamentais.gov.
br —. Portal de Compras do Governo Fede- 

6.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para O item, referente ao produto ofertado 

pelo Fornecedor, o Gestor de Compras poderá solicitar, via e-mail, para que seja disponibilizada a 

proposta comercial, acompanhada de documentos onde se possam aferir as características técnicas 

do material (manual, folder, fotos, etc). 

DISPENSA ELETRÔNICA 

71. A dispensa eletrônica será conduzida 

rário e condições estabelecidos no Pedido 
no endereço eletrônico 

de Dispensa Eletrônica 
wrywry.comprasnet.gov.bDr, em data, ho- 

de Preços, de acordo com as "Ma- 

nual do Sistema de Dispensa Eletrônica" e com as demais normas contidas neste instrumento. 

7.2. 
no Sistema e assinalar, em campo 

contratar com o 2º Gpt E, ou com toda a 

ção das regras de que trata o subitem anterior. 

7.3. 
item, com validade de 30 dias. 

7.4. Será considerado vencedor 

cações exigidas para o item, 

7.5. Apresentar as documentações de 

tes, além disso, deverá apresentar à Declaração 

7.6. O 2º Gpt E poderá anular ou cancelar a 

Para participar da Dispensa Eletrônica, o fornecedor deverá 

próprio, a inexistência de 

A cotação de preços, bem como Os lances subsequentes 

da dispensa eletrônica aquele 

cotação, o lance de menor valor sendo-lhe adjudicado o objeto, 

Dispensa Eletrônica, total ou parcialmente, sem que 

digitar seu CNPJ e senha de acesso 

fato impeditivo para licitar e/ou 

Administração Pública, e 0 pleno conhecimento e aceita- 

deverão ser registrados, em reais, para O 

que apresentar, durante O período da 

desde que atenda as especili- 

regularidade junto ão INSS, FGTS, Receita Federal, CNDÍ, as 

quais poderão ser substituídas pela certidão emitida no SICAF, desde que apresentem 

que não emprega menol. 

datas vigen- 

dis- 

so resulte, para o proponente, direito a qualquer indenização ou reclamação. 

Dispensa Eletrônica 2º Gpt E



6. CONTRATAÇÃO 

  

   

8.1. As contratações oriundas das dispensas eletrônicas serão formalizadas pela emissã 

Empenho, a qual será encaminhada ao adjudicatário. € 

8.2, As obrigações recíprocas entre a Contratada e o 2º Gpt E correspondem ao estabelecido 

Termo de Referência, seus anexos e no Pedido de Dispensa Eletrônica de Preços, sem pre) 

disposições legais vigente. 

8.3. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o descumprimento total da 

obrigação assumida, consoante O estabelecido no Art. 90, 8 5º da Lei nº 14.133/21, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

8.4. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 149 da Lei nº 14.135/21. 

9. RESCISÃO 

9.1. Constituem motivos para a extinção do contrato os casos previstos no Art. 137 e Incisos da Lei Nº 

14.133/24. 

10. LOCAL DE ENTREGA 

10.1. Os materiais deverão ser entregues no 2º Grupamento de Engenharia, sediado na Ave- 

nida Coronel Teixeira nº 5513, Ponta Negra, Manaus - AM, GEP: 69037-000, no Almoxarifado 

do 2º Gpt E, 

11. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

ta, 

iz. 

11.L.A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais no endereço acima citado, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da retirada/recebimento da nota de 

empenho pela contratada; 

11.2.Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) representante do al- 

“moxarifado do 2º Gpt E, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as espe- 

cificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

11,3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi- 

ficações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

11.4.0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

11.5.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do pra- 

zo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgo- 

tamento do prazo. 

11.6.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

12.1.A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou ser- 

viços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pública. 

12.2.Pela inexecução total ou parcial das obrigações do contrato, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades, 

previstas no artigo 104 da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo da inscrição no Registro de Ocorrências 

do SICAF: 
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12.2.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular das obrigações assumidas no c 

não resulte prejuízo para o serviço desta OM; FFL ES bem 
id 

12.2,2. Multas: É (a 

12.2.2.1. Multas moratórias de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia “de atraso o 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias sas 

122.2.2. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total 

da contratação, no caso de inadimpiemento total por parte da Contratada, sem prejuízo 

das demais sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos. 

12.2.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subi- 

tem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, aplicada ao responsável pe- 

las infrações administrativas previstas nos incisos I, III, IV, V, VL e VI do caput do art. 

155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 

por prazo não superior a 3 (três) anos. 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com à Administração 

Pública, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, bem como pelas infrações admi- 

nistrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo que justi - 

fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 
12.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à Contrata- 

da, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

12.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Dispensa Ele- 

trônica, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em 

lei. 

13. FATURAMENTO 

13.1.A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do 2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA, 

conforme dados da Nota de Empenho, fazendo constar a descrição/marca/quantidade do item fome- 

cido/valor unitário/valor total. 

13.2.Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção. 

14. PRAZO PARA PAGAMENTO 

14.1.0 pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pelo 2º GRUPAMEN- 

TO DE ENGENHARIA, depois do recebimento definitivo do material e da apresentação da Nota 

Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta Dispensa Eletrônica, no prazo de até 30 

(trinta) dias úteis após recebimento definitivo. 

14.2.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor- 

rido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação ifinanceira 

devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e O efetivo adimplemento da parce- 

la, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxN x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação 

Financeira = 0,00016458, 

assim apurado: I(TX) I=0,00016438 TX = 

1 = (6/100) /365 

  

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste documento/legislações cor- 

relatas, e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa perfeita execução do objeto e, ainda: 

15.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes desde documento, acompanhado da respectiva nota fiscal, qual constarão as indica- 

ções referentes a: número da nota de empenho, marca, fabricante, modelo, e prazo de garantia 

do produto; 

15.1.2.O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

15.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 

13e 17 a 27. Do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078. de 1990); 

15.1.4, Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias, o objeto com ava- 

rias ou defeitos. 
15.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
15.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as- 

sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Encaminhar a Nota de Empenho para a Contratada, podendo para isso utilizar mensa- 

gem via e-mail. 
16.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo e seus anexos: 

16.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos proviso- 

riamente com as especificações constantes deste Termo e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

16.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi- 

cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis- 

são/servidor especialmente designado; 

16.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do obje- 

to, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos: 

16.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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17. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS 
18. | 

18.1. Informações complementares poderão ser obtidas junto à CONTRATANTE, a parti 

gação do Pedido de Dispensa Eletrônica de Preços, pelo telefone (92) 3659-1061, o 

    

   

mail salc2gpte(Dgmail.com, sendo resolvidos os casos pela Seção de Aquisição, Licitações e 

Contratos do 2º Gpt E. 

19.ANEXOS 

19,1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.1.1. Anexo 1 — Imagens ilustrativas dos itens. 

Manaus-AM, 18 de janeiro de 2022 

  

  

Marco Antônio de Souza Farias - Maj 
Responsável pela confecção do TR 
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ANEXO E 

IMAGENS ILUSTRATIVAS DOS TTENS 

  

As imagens ilustrativas visam servir de referencial para que as empresas interessadas possam 
visualizar o produto, igual óu similar ao item pretendido por este Grupamento. 

ITEM Nº 01: 
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Dispensa eletrônica 2/2022 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 

22Grupamento de Engenharia de Construção 

  

Período para entrega de proposta: 27/01/2022 12:31:20 até 01/02/2022 07:59:59 

Período para envio de lances: 01/02/2022 08:00:00 até 01/02/2022 14:00:00 

Emergencial: Não 

Participação preferencial ME/EPP: Sim 

Objeto: Aquisição de suorte de fenda U 

Item 1 - Suporte prateleira 
  

Suporte Prateleira Material: Metal Cromado , Características Adicionais: Tamanho Grande/Sustentação De Vidro Na 

—Darede , Tipo: Bico De Tucano 

Unidade de fornecimento: Unidade 

Quantidade: 100 

Valor estimado: R$ 3,2300 

Situação: Anulado e Homologado 

Propostas do item 1 
  

41.794.136/0001-06 - DIEGO VITOR GALVÃO DOS SANTOS Porte MeEpp/Equiparadas: Sim 

Valor proposta: R$ 6,0000 Declaração ME/EPP: Sim 

Descrição detalhada: Metal Cromado , Características Adicionais: Tamanho Grande/Sustentação De Vidro Na 

Parede 

Marca/ Fabricante: propria 

Modelo/versão: bico de tucano 

“5.340.372/0001-80 - METALIGAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI Porte MeEpp/Equiparadas: Sim 

| Valor proposta: R$ 32,2000 Declaração ME/EPP: Sim 

Descrição detalhada: SUPORTES FENDA PARA PRATELEIRA VIDRO 06MM 

Marca/Fabricante: Lidermec 

Modelo/versão: SUPORTES FENDA PARA PRATELEIRA VIDRO 06MM 

43.000.508/0001-00 - OSMAR BALBINO SOARES JUNIOR Porte MeEpp/Equiparadas: Sim 

Valor proposta: R$ 300,0000 Declaração ME/EPP: Sim 

Descrição detalhada: Suporte Prateleira Material: Metal Cromado , Características Adicionais: Tamanho 

Grande/Sustentação De Vidro Na Parede , Tipo: Bico De Tucano 

Marca/Fabricante: Desicon Ferragens 

Modelo/versão: Tucano Grande Plastico 

Lances do item 1 

Nenhum lance foi registrado para o item 1. 

10/02/2022. 15:38 1 de 2 
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Lances do item 1 5 dreda Ad RS 

01/02/2022 10:50:59 43.000.508/0001-00 Ripa / 

Mensagens do chat do item 1 

Enviado pelo sistema: 01/02/2022 14:00:01 

O item 1 está encerrado. 

Enviado pelo sistema para o participante 41.794.136/0001-06: 02/02/2022 09:54:11 

Sr. Fornecedor DIEGO VITOR GALVAO DOS SANTOS, CNPJ 41.794.136/0001-06, você for convocado para 

enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:53:00 do dia 02/02/2022. Justificativa: Solicito o envio 

da proposta para verificação do item. 

Enviado pelo sistema para o participante 41.794.136/0001-06: 02/02/2022 11:53:00 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:53:00 de 02/02/2022. Nenhum anexo foi enviado 

pelo fornecedor DIEGO VITOR GALVÃO DOS SANTOS, CNPJ 41.794.136/0001-06. 

* “anviado pelo sistema: 09/02/2022 11:07:38 

O item 1 foi anulado pelo comprador. Motivo: O menor lance ficou acima do valor de referência. 

Eventos do item 1 
  

Encerramento etapa - Item com etapa aberta encerrada. 01/02/2022 14:00:01 

Encerramento lances - Item encerrado para lances. 01/02/2022 14:00:01 

Convocação anexo - Fornecedor DIEGO VITOR GALVÃO DOS SANTOS, CNPJ 02/02/2022 09:54:11 

41.794.136/0001-06 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 

02/02/2022 11:53:00. Motivo: Solicito o envio da proposta para verificação do item. 

Anulação - O menor lance ficou acima do valor de referência. 09/02/2022 11:07:38 

Homologação - Item homologado. 10/02/2022 15:18:51 

  

Mensagens do chat da dispensa 2/2022 

Enviado pelo sistema: 01/02/2022 08:00:01 

A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até as 14:00. 

Mantenham-se conectados. 

Enviado pelo sistema: 02/02/2022 09:52:56 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de fornecedores” na 

linha do tempo. 

  

Eventos da dispensa 2/2022 

Abertura da sessão pública - Abertura da sessão pública 01/02/2022 08:00:01 

Início julgamento de propostas - Início da etapa de julgamento de propostas 02/02/2022 09:52:55 

10/02/2022 15:38 | 2 de? 

 



   
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(2º Gpt E Cnst/1970) 

GRUPAMENTO RODRIGO OTÁVIO 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO 

Encerro nesta data o processo nº 64282.000398/2022-61 - Dispensa de licitação nº 2/2022 da 

UASG 160015 2º Grupamento de Engenharia, contendo 36 folhas, por motivo de remessa à Seção de 

Conformidade e Registros de Gestão. 

Manaus AM, 11 de fevereiro de 2021. 

      

   

  

l JOÃO PAULO CARVÃH 
o Aux da 

DE QUEIROZ — 2º Set 
Cc 

 


